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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 9/2018				Data: 05 de abril de 2018
Matéria: Mensagem nº 20/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 20/2018

Ementa: Revogam Leis Municipais que autorizam o município a firmar convênio com entidades e organizações da sociedade civil.

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 09/04/2018.
Solicitou-se orientação a qual pela opinou pela viabilidade técnica e jurídica de tramitação da proposição analisada, restando ao plenário, após instrução do processo legislativo, deliberar sobre o mérito deste. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, sendo necessário a revogação das leis municipais que autorizam o município a firmar convênio com entidades e organizações da sociedade civil, tendo em vista da entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabeleceu novo regime jurídico das parcerias realizadas a administração pública e as organizações da sociedade civil. 


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 


Pelas Conclusões:

_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE
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